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================================================================ 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 109/2023 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora MARIA CELESTE PAULINO DE LIRA, CPF 
nº 140.517.754-37, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE GABINETE II 
do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo CC-6, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete II, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 02 de 

maio de 2023. 
  

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº 110/2023 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º EXONERAR a senhora MARIA DE FATIMA DA SILVA, CPF nº 
020.471.934-86, Membro do Conselho Tutelar do Município de Queimadas – PB. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
  

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 02 de 
maio de 2023.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 111/2023 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
t. 1º EXONERAR o senhor JOSE VITAL FREIRE NETO, CPF nº 

121.245.044-28, do Cargo em Comissão de ASSESSOR TECNICO da Estrutura 
Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
 

 Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 

         

 

Mensário Oficial do Município - ANO XXII – QUARTA-FEIRA,  31 DE MAIO DE  2023 / EDIÇÃO MENSAL: MAIO DE 2023   PÁGINA 3 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na presente data. 
 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
  

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 02 de 
maio de 2023.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 112/2023 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor JOSE VITAL FREIRE NETO, CPF nº 
121.245.044-28, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR TECNICO 
ESPECIALIZADO do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo CC-
2, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor Técnico Especializado, a prática de todos os 

atos necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas 
legais pertinentes. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na presente data. 
  

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 03 de 
maio de 2023. 

  

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 113/2023 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º EXONERAR a senhora PRISCILA MARQUES MARCULINO 
OLIVEIRA, CPF nº 031.131.224-14, do Cargo em Comissão de COORDENADORA 
PEDAGÓGICA I da Estrutura Organizacional da Administração Direta do Município de 
Queimadas – PB. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
  

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 08 de 
maio de 2023.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO N° 013/2023, DE 09 DE MAIO DE 2023. 
 

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA COBRANÇA 
DO SERVIÇO DE CORTE DE TERRA NO MUNICÍPIO DE 
QUEIMADAS - PB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e pelo 
Art. 156, I da Constituição Federal,  

 
CONSIDERANDO que o Corte de Terra fornecido pela Prefeitura tem por 

finalidade atender os grupos de agricultores inseridos em comunidades rurais, auxiliando-
os na execução dos trabalhos de preparo do solo para o plantio e fomento a produção 
agrícola na zona rural do município de Queimadas/PB; 

 
CONSIDERANDO que o serviço Corte de Terra tem caráter contínuo e é 

executado no primeiro semestre de cada ano, observando o período de chuvas no 
Município, conforme cronograma apresentado pela Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente; 

 
DECRETA 
 
Art. 1° - O serviço de corte de terra poderá ser fornecido através dos 

veículos de propriedade da Prefeitura Municipal de Queimadas ou por empresas 
terceirizadas e contratadas, a depender da demanda solicitada. 

 
Parágrafo Único. A cobrança estabelecida por este Decreto diz respeito aos, 

tão somente, serviços prestados por empresas contratadas e terceirizadas. 
 

Art. 2° - Os agricultores interessados em receber o serviço de corte de terra 
deverão realizar cadastro na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

 
§ 1º - Cada agricultor cadastrado terá direito a, no máximo, 02 (duas) horas 

do serviço de corte de terra, independentemente do tamanho da sua propriedade e de sua 
área agriculturável. 

 
§ 2º - Ao realizar o cadastro na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente, o agricultor receberá uma Ordem de Corte de Terra, devendo entrega-la à 
pessoa responsável pela prestação do serviço, seja ele funcionário da prefeitura ou de 
empresa terceirizada. 

 
Art. 3° - Haverá a cobrança do valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), a 

título de contraprestação, a ser pago pelos agricultores por cada hora de corte de terra 
realizado em sua propriedade agrícola, ficando a prestação do serviço sujeita ao 
pagamento da quantia aqui descrita. 

 
§ 1º - O valor será pago apenas se o serviço for prestado por empresa 

terceirizada e contratada, não sendo devido, portanto, caso o corte de terra seja realizado, 
diretamente, pela Prefeitura. 

 
§ 2º - A empresa terceirizada que prestar os serviços ficará responsável 

pelo recebimento do valor referente à contraprestação, devendo repassá-los à Prefeitura no 
momento de sua prestação de contas, cuja aprovação fica sujeita à entrega dos valores 
percebidos a título de contraprestação. 

 
Art. 4º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas – PB, em 09 de maio de 

2023. 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI Nº 761, DE 15 DE MAIO DE 2023. 

 
ESTABELECE NOVO PISO SALARIAL MÍNIMO NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei 
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º -Fica estabelecido o novo piso Salarial Mínimo do Município de 

Queimadas, que passa a corresponder ao valor de R$ 1.320,00 (miltrezentos e vinte reais) 
com fundamentoem Medida Provisória nº 1172, de 1º maio de 2023, publicada no Diário 
Oficial da União, Edição Extra H de 1º maio de 2023e no Art. 7.º, inciso IV da 
Constituição Federal. 

 
Parágrafo Único - Em virtude do disposto no caput, o valor diário do salário 

mínimo corresponderá a R$ 44,00(quarenta e quatroreais). 
 

Art. 2º - Os Recursos para aplicação desta Lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias consignadas no orçamento vigente.  

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos à 1º de maio de 2023. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas - PB, em 15 de maio de 2023. 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 

================================================================ 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI N° 762, DE 15 DE MAIO DE 2023. 

 
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA PROJETADA 
X LOCALIZADA NO LOTEAMENTO NOVO HORIZONTE, 
QUEIMADAS – PB, REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 757, 
DE 17 DE MARÇO DE 2023 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei 
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º   Fica denominada de Professora Carolina Cândida de Farias Leite a 

Rua Projetada X, localizada no Loteamento Novo Horizonte, Queimadas - PB. 
 

Art. 2º   Revoga-se totalmente a Lei Municipal nº 757, de 17 de março de 
2023. 

Art. 3º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 
disposições em contrário. 

   

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas – PB, em 15 de maio de 2023. 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 

================================================================ 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI N° 763, DE 15 DE MAIO DE 2023. 

 
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA PROJETADA 
XVI, LOCALIZADA NO LOTEAMENTO NOVO 
HORIZONTE, QUEIMADAS – PB, REVOGA A LEI 
MUNICIPAL Nº 759, DE 17 DE ABRIL DE 2023 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei 
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º   Fica denominada de Deputado Amélio de Miranda Leite a Rua 

Projetada XVI, localizada no Loteamento Novo Horizonte, Queimadas - PB. 
 
Art. 2º   Revoga-se totalmente a Lei Municipal nº 759, de 17 de abril de 2023. 
 
Art. 3º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 

disposições em contrário. 
   
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas – PB, em 15 de maio de 2023. 

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
================================================================ 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI N° 764, DE 15 DE MAIO DE 2023. 

 
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA PROJETADA 
IV, LOCALIZADA NO LOTEAMENTO NOVO HORIZONTE, 
QUEIMADAS – PB, REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 760, 
DE 17 DE ABRIL DE 2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei 
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º.   Fica denominada de Euzébio Ferreira Dantas a Rua Projetada IV, 

localizada no Loteamento Novo Horizonte, Queimadas - PB. 
 
Art. 2º   Revoga-se totalmente a Lei Municipal nº 760, de 17 de abril de 2023. 
 
Art. 3º.   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 

disposições em contrário 
   
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas – PB, em 15 de maio de 2023. 

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
================================================================ 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 114/2023 

 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
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R E S O L V E 
 
Art. 1º EXONERAR a servidora MARCELIANE ALVES DE OLIVEIRA, 

CPF nº 826.197.514-20, do cargo de provimento efetivo de REGENTE DE ENSINO I, 
constante no quadro funcional da Prefeitura Municipal, cuja nomeação se deu através da 
Portaria nº 109/98, de 06 de fevereiro de 1998. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 
 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
  

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 16 de 
maio de 2023.  

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 

Prefeito  
================================================================ 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 115/2023 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR o senhor ITALO URBANO BARROS FERNANDES, 

CPF nº 075.328.944-01, do Cargo em Comissão de ASSESSOR TECNICO II da Estrutura 
Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 02 de maio de 2023. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
  

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 16 de 
maio de 2023.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 116/2023 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, o senhor FRANCISCO JOSE DA SILVA 

PEREIRA, mat. nº 614443-8, do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, constante 
no quadro funcional da Prefeitura Municipal, cuja nomeação se deu através da Portaria nº 
014/2015, de 10 de agosto de 2015. 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 18 de 
maio de 2023.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI N° 765, DE 23 DE MAIO DE 2023. 

 
DECLARA A QUADRILHA JUNINA ARRIBA SAIA 
PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO MUNICÍPIO 
DE QUEIMADAS-PB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei 
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º.   Fica declarada como Patrimônio Cultural de Natureza Imaterial, a 

Quadrilha Junina Arriba Saia, do Município de Queimadas - PB. 
 
Parágrafo único. Entende-se como Patrimônio Cultural os bens de natureza 

material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à 
identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, 
em conformidade com o artigo 216 da Constituição Federal 

 
Art. 2º.   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 

disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas – PB, em 23 de maio de 2023. 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 

================================================================ 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI N° 766, DE 23 DE MAIO DE 2023. 

 
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE RUA 
LOCALIZADA NO SÍTIO GURITIBA, QUEIMADAS – PB E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei 
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Fica denominada de José Gomes de Lucena a rua que inicia na casa 

do Senhor Jose Antônio Morais da Silva e finaliza na Pedra do Letreiro, localizada no 
Sítio Guritiba, Queimadas - PB. 

 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas – PB, em 23 de maio de 2023. 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
 

 Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 

         

 

Mensário Oficial do Município - ANO XXII – QUARTA-FEIRA,  31 DE MAIO DE  2023 / EDIÇÃO MENSAL: MAIO DE 2023   PÁGINA 6 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI Nº 767, DE 23 DE MAIO DE 2023. 

 
AUTORIZA OPODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
PROCEDER ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL DE 
NATUREZA ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei 
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder abertura de 

crédito adicional de natureza especial até o montante de R$ 7.740.000,00 (sete milhões 
setecentos e quarenta mil reais), para atendimento as despesas a serem contabilizadas 
como Aporte Financeiro para amortização do Déficit Atuarial do Regime Próprio de 
Previdência, estabelecido no plano de amortização, conforme Lei Complementar nº 
176/2023 de 24 de abril de 2023. 

 
Parágrafo único - Para atender a classificação funcional programática das 

despesas previstas nesta lei, o crédito especial de que trata o artigo primeiro, obedecerá as 
classificações detalhadas no Anexo I.    

 
Art. 2º - Para atendimento da aplicação desta Lei fica o Poder Executivo 

autorizado a utilizar como fonte de recursos necessários para abertura do Crédito 
Adicional Especial o produto de anulações de dotações orçamentárias consignadas no 
vigente orçamento financiadas com recursos ordinários, ou o excesso de arrecadação 
verificado no exercício, e ou ainda  o produto do superávit financeiro apurado no exercício 
anterior segundoasprescriçõescontidasnosincisos I, IIeIII,doParágrafo1º do Art. 43 da Lei 
Federal N°4.320/64 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas - PB, em 23 de maio de 2023. 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 

================================================================ 

  

 
================================================================ 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 117/2023 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
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R E S O L V E 
 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a servidora LAIS GUIMARAES DE MELO 
SANTOS, mat. nº 614560-4, do cargo de provimento efetivo de MEDICA, constante no 
quadro funcional da Prefeitura Municipal, cuja nomeação se deu através da Portaria nº 
142/2015, de 10 de agosto de 2015. 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 31 de 

maio de 2023.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 

 
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER. Solicitação  de 
Patrocínio  e Apoio Cultural pelo procedimento comum. MIKAELLA BARBOSA DE 
FARIAS. QUADRILHA JUNINA. Lei Municipal n° 561/2018. ABERTURA DO 
PROCEDIMENTO 
 
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER. Solicitação  de 
Patrocínio  e Apoio Cultural pelo procedimento comum. ADAUTON CORDEIRO DINIZ 
DA SILVA QUADRILHA JUNINA. Lei Municipal n° 561/2018. ABERTURA DO 
PROCEDIMENTO 
 
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER. Solicitação  de 
Patrocínio  e Apoio Cultural pelo procedimento comum. JOSIMAR DE SOUZA SILVA. 
QUADRILHA JUNINA. Lei Municipal n° 561/2018. ABERTURA DO 
PROCEDIMENTO 
 
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER. Solicitação  de 
Patrocínio  e Apoio Cultural pelo procedimento comum. CLELSON DA SILVA 
MANOEL. CAPOEIRA. Lei Municipal n° 561/2018. ABERTURA DO 
PROCEDIMENTO 
 
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER. Solicitação  de 
Patrocínio  e Apoio Cultural pelo procedimento comum. ANTONIO MARCOS DA 
SILVA. QUADRILHA JUNINA. Lei Municipal n° 561/2018. ABERTURA DO 
PROCEDIMENTO 
 
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER. Solicitação  de 
Patrocínio  e Apoio Cultural pelo procedimento comum. MILENE NÓBREGA GOMES 
DE ALMEIDA. QUADRILHA JUNINA. Lei Municipal n° 561/2018. ABERTURA DO 
PROCEDIMENTO 
 
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER. Solicitação  de 
Patrocínio  e Apoio Cultural pelo procedimento comum. MARIA DA 
CONCEIÇÃOTAVARES GOMES SILVA. QUADRILHA JUNINA. Lei Municipal n° 
561/2018. ABERTURA DO PROCEDIMENTO 
 
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER. Solicitação  de 
Patrocínio  e Apoio Cultural pelo procedimento comum. RAMON DA SILVA ALVES. 
QUADRILHA JUNINA. Lei Municipal n° 561/2018. ABERTURA DO 
PROCEDIMENTO 
================================================================ 
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CNPJ Nº: 10.853.984/0001-07 

Rua Vereador José Anchieta Pachú, Nº 03, Loteamento Correia Lima, 
Queimadas-PB 

CEP Nº 58.475-000 – Telefone: (83) 3392-1242 
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